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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Resultados

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Administração
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PEDI-
DO DE ISENÇÃO/ REDUÇÃO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de Catanduva/SP, através da Secretaria 
Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, 
torna pública a relação das inscrições deferidas para 
isenção e/ou redução de pagamento de inscrição, 
conforme segue:

1 – As inscrições deferidas dos pedidos de isenção 
conforme estabelece o item 3 do Edital de Abertura do 
Concurso Público nº 01/2018.

Inscrição Candidato Cargo

50070 ANA CLÉCIA BATISTA RAMOS LIMA 101- COORDENADOR PEDAGÓGICO

50022 GLAUCIA FERRIZZI ROTTA 101- COORDENADOR PEDAGÓGICO 

50023 LUCIANA DURAN S. CARVALHO 103- VICE- DIRETOR DE ESCOLA

50009 TATIANA MIGUEL ANASTACIO 102-DIRETOR DE ESCOLA

2 – Não houve pedido de redução do valor de inscrição.

3 – Não houve inscrições indeferidas.

Catanduva, 22 de agosto de 2018.

Comissão do Concurso Público, conforme Decreto nº. 
7.435 de 02/08/2018.

Licitações e Contratos

Revogação / Anulação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE REVOGAÇÃO

REF.PREGÃO ELETRONICO Nº 148/2018 –
REGISTRO DE PREÇOS DE MOTOCICLETAS DE 

PEQUENO PORTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, comunica a revogação do presente 
procedimento licitatório. Catanduva, 22 de agosto de 2018 
– AFONSO MACCHIONE NETO – Prefeito Municipal.

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 208/2018 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE IMPRESSOS ESPECÍFICOS PARA 
USO DO DEPARTAMENTO DE VIGLÂNCIA EM SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O 
ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA VALOR

ELIZETE APARECIDA SERPA CRIVELARO 
CATANDUVA- ME (REF. AOS ITENS: 05, 09, 19, 
21, 22 e 23).

R$ 45.250,00

INLABEL SOLUÇÕES EM RÓTULOS ADESIVOS 
EIRELI (REF. AOS ITENS: 10 e 13).

R$ 31.400,00

GRÁFICA IGUAÇU LTDA – ME (REF. AOS ITENS: 
02 e 14).

R$ 62.000,00

RB COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI (REF. AOS 
ITENS: 03, 04, 06, 07, 08, 11, 12, 15, 16, 17 e 18).

R$ 47.948,00

NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA (REF. AOS 
ITENS: 01, 20 e 24).

R$ 11.879,00

Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 244/2018 – Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
DE FARINHA DE TRIGO PARA SER UTILIZADO 
NA PADARIA DA COZINHA PILOTO E DEMAIS 
SECRETARIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL. LIMITE DE ACOLHIMENTO 
DAS PROPOSTAS: ATÉ O DIA 03/09/2018 ÀS 08:30 
HORAS. DATA E HORA DO PREGÃO: DIA 03/09/2018 
ÀS 09:00 HORAS. O edital completo encontra-se 
disponível: no site do Banco de Brasil: www.bb.com.br, 
opção Licitações; diretamente em www.licitacoes-e.com.
br; e site do Município www.catanduva.sp.gov.br – portal 
de transparência – link: http://www3.catanduva.sp.gov.br/
transparencia/Default.aspx. Informações: Prefeitura do 
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Município de Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, 
sito à Praça Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – 
Catanduva-SP ou, através do e-mail: licitacao.edital@
catanduva.sp.gov.br. Catanduva, 22/08/2018. Ozório A. 
Morais – Pregoeiro Designado

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 197/2018 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE TELHAS E DEMAIS INSUMOS PARA SEREM 
COLOCADOS NO TERMINAL RODOVIÁRIO “JOÃO 
CAPARROZ”. ENCERRAMENTO, ENTREGA E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 04/09/2018 ÀS 
09:00 HORAS. Informações: Prefeitura do Município de 
Catanduva – Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça 
Conde Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-
SP; e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br; acesse 
o edital no site: http://www.catanduva.sp.gov.br – portal 
de transparência – link: http://www3.catanduva.sp.gov.
br/transparencia/Default.aspx. Catanduva, 22/08/2018. 
Ozório A. Morais – Pregoeiro Designado

PREGÃO PRESENCIAL Nº 181/2018 - CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE SOM PARA O TEATRO MUNICIPAL ANIZ PACHÁ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL. 
ENCERRAMENTO, ENTREGA E ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: DIA 04/09/2018 ÀS 14:00 HORAS. 
Informações: Prefeitura do Município de Catanduva 
– Seção de Licitação – 2º Andar, sito à Praça Conde 
Francisco Matarazzo, 01 – Centro – Catanduva-SP; 
e-mail: licitacao.edital@catanduva.sp.gov.br; acesse o 
edital no site: http://www.catanduva.sp.gov.br – portal 
de transparência – link: http://www3.catanduva.sp.gov.
br/transparencia/Default.aspx. Catanduva, 22/08/2018. 
Ozório A. Morais – Pregoeiro Designado

Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 214/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sa., da 
decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS, por 
cumprimento quanto ao exigido no edital:

CIRURGICA ONIX EIRELI (REF. AOS ITENS: 07 e 08), 
SMC FARMACÊTICA LTDA (REF. AOS ITENS: 01, 03, 06 
e 12) e DANIEL FERRARI ABRANTES DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS (REF. AO ITEM: 02).

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS/INABILITADAS: 
constam no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.

ITEM FRACASSADO: 11 consta no site licitacoes-e do 
Banco do Brasil onde informa o motivo desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 23/08/2018 À 
27/08/2018.   Ozório Ap. Morais - Pregoeiro Designado.

Contratos

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 38/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2018/7/24205

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: ELYSIO MIRA SOARES DE OLVEIRA 
- EPP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
HOSPEDAGEM DE DADOS, SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E LANÇAMENTOS DA BIBLIOTECA 
MUNICIPAL.

VALOR: R$ 2.838,24

Rescisão Contratual

MUNICIPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

O Município de Catanduva, representado pelo 
seu Prefeito, AFONSO MACCHIONE NETO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES LAZER E 
TURISMO, representada por MARIA RITA AGUILAR 
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ARAÚJO, e do outro lado a empresa FABIANO DE SOUZA 
BARBUIO 224242858-61, representada por FABIANO DE 
SOUZA BARBUIO, denominada CONTRATADA, decidem 
rescindir o contrato n° 31/2018, referente à TOMADA DE 
PREÇOS 03/2018 – CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
INSTRUÇÃO ESPORTIVA, A SEREM UTILIZADOS 
NOS PROJETOS ESPORTIVOS, CAMPEONATOS, E 
COMPETIÇÕES NAS MAIS DIVERSAS MODALIDADES 
E CATEGORIAS,  INCENTIVADOS E ORGANIZADOS 
PELA PREFEITURA, nos termos do processo 
administrativo nº 2018/7/23229.

Cancelamento

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 50/2018
ATA DE REGISTRO 50/2018

CÓDIGO AUDESP 2018000000079
TERMO DE CANCELAMENTO DE ITEM

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede nesta cidade de 
Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, inscrita no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, 
representada pelo Prefeito Municipal Engenheiro, 
AFONSO MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no 
CPF sob nº 973.714.678-68, residente e domiciliado na 
Avenida Deputado Orlando Zancaner nº 386, Catanduva-
SP,  junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
representada por TÂNIA APARECIDA RIBEIRO 
FONSECA, brasileira, casada, portadora do RG nº 
6.841.920-X e inscrita no CPF sob o nº 002.638.128-12, 
residente e domiciliada à Rua Quatorze de Abril, nº 548, 
apto 50, CEP 15805-020,  decidem cancelar o registro de 
preços do item 2, farinha de trigo em embalagem de 25 
kls, do PERP – 50/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
NA COZINHA PILOTO, cuja empresa detentora do 
registro era INDUSTRIA DE ALIMENTOS 5 ESTRELAS 
EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ 13.804.961/0001-09, com sede à rua Delmiro 
Paes de Oliveira, nº 26, bairro Liliana de Souza Gonzaga,  
cep  17.512-838, na cidade de Marilia-SP, representada 
por RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do RG 41.918.257-3, inscrito 
no CPF 310.670.708-93, residente e domiciliado à rua 

Delmiro Paes de Oliveira, nº26, bairro Liliana de Souza 
Gonzaga, na cidade de Marília-SP, conforme processo 
administrativo nº 2018/7/23491.

Catanduva/SP, 21 de agosto de 2018.

__________________________________________

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Comunicados

SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRA-
TAR

A INDUSTRIA DE ALIMENTOS 5 ESTRELAS EIRELI-
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
13.804.961/0001-09, com sede à rua Delmiro Paes de 
Oliveira, nº 26, bairro Liliana de Souza Gonzaga,  cep  
17.512-838, na cidade de Marilia-SP, representada 
por RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do RG 41.918.257-3, inscrito 
no CPF 310.670.708-93, residente e domiciliado à rua 
Delmiro Paes de Oliveira, nº26, bairro Liliana de Souza 
Gonzaga, na cidade de Marília-SP, conforme processo 
administrativo nº 2018/7/23491, está suspensa de licitar 
e contratar com o Município de Catanduva pelo prazo de 
01 (um) ano
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Secretaria de Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 
DIVISÃO DE RECEITA 

NOTIFICAÇÃO 
 

Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a comparecerem na Central de 
Atendimento , no térreo do Paço Municipal, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, nesta 
cidade de Catanduva/SP, das 09:00 às 16:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias, para tomar ciência 
do Processo Administrativo, sob pena de arquivamento do mesmo.  
 

Requerente Protocolo Assunto 

R. E Representações S/S Ltda – Me 2018/7/25716 Cancelamento De Oficio 

Citicarga Transportes E Logística Ltda Epp 2018/7/24354 Cancelamento De Oficio 
Mig Tocha Manutenção De Equipamentos 
Industriais E Maquinas De Soldas Ltda Me 2018/7/25711 Cancelamento De Oficio 

O não atendimento a esta notificação nos liberará para as medidas legais cabíveis. 
 
                                           

 
Catanduva, 22 de agosto de 2018 

 
 

Valeria Ap. Maniezo Ligeiro 
Chefe Da Divisão De Receita  

 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo
www.catanduva.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 22 de agosto de 2018      Ano XIII | Edição nº 1131       Página 6 de 49

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
DIVISÃO DE RECEITA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
Notificamos o(s) responsável (is) abaixo indicado(s) a recolher aos cofres Municipais, o(s) valor(es) abaixo relacionado(s) em seus respectivos vencimentos, 

equivalente a execução da contribuição de melhorias em frente ao seu imóvel, nos termos da Constituição Federal de 1988, do Decreto Lei nº 195 de 24/02/1967 da Lei 
Complementar Municipal nº 13 de 31/12/1994. 

 
 

Contribuinte Endereço Nº-
Quadra/Lote 

Bairro Cadastro Vencimento 

Deonil Selmini Rua Alvorada, 327 B/01 Jd Shangri-La 789301-0 20/09/2018 
Daniela Guardia Rua Cordeirópolis, 1080 65/01 Jd Del Rey 3388701-0 20/09/2018 
Ana Mendes Gravata Gonçalves Rua Felipe Cezar Cury, 

323 
O/6a Jd Oriental 4111601-0 20/09/2018 

Waldemar Curi Rua Castelo Novo, 246 22/16 Parque Jose Curi 5998601-0 20/09/2018 
Mjm Construtora E Incorporadora Ltda. Rua Cubatão, 685 E/10ª Jd Alpino 4078301-0 20/09/2018 
Floripes Aparecida Bernadelli Rua Carangola, 397 17/21b Pq Res. Cidade 

Jardim 
6489201-0 20/09/2018 

Manoela Ribeiro Novais Rua Novais  A/36 Res. Gran Ville 2 4051101-0 20/09/2018 
Jose Rodrigues De Souza Rua Novais A/35 Res. Gran Ville 2 4051201-0 20/09/2018 
Jose Rodrigues De Souza Rua Novais A/34 Res. Gran Ville 2 4051301-0 20/09/2018 
Instituto Evangélico Palavra Viva Rua Estrela Dalva, 85 J/05 Jd Caparroz 253901-0 20/09/2018 
Elisabete Hass Tellini Av. Dra. Maria Inês D. 

Curi 
C/20 Pci Raul De 

Carvalho 
407401-0 20/09/2018 

Ana Paula Alves De Godoy Rua Castelo Novo, 255 I/16b Pq Agudo Romão 2 6514401-0 20/09/2018 
Jose Fernando Sacchi Rua Alice De Lima De 

Castro Boso 
Quadra D Dist. Ind. Pedro 

Luis Boso 4 
7299501-0 20/09/2018 

Thais Aparecida Guiaro Rua Castelo Novo, 285 I/17 Pq Agudo Romão 2 6642801-0 20/09/2018 
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JOSUÉ AGOSTINHO THEODORO PEREIRA RUA ALTEROSA C/21 PCI RAULO DE 

CARVALHO 
407001-0 20/09/2018 

LUIS ANTONIO DA SILVA JUNIOR RUA ANDRADAS, 550 29/15ª PQ RES. CIDADE 
JARDIM 

5205901-0 20/09/2018 

VALDIR FABIANO JUNIOR RUA CARANGOLA, 524 28/10B PQ RES. CIDADE 
JARDIM 

5202201-0 20/09/2018 

ROBERTO CARLOS NASCIMENTO RUA ÁGUAS VERMELHAS 15/24ª PQ RES. CIDADE 
JARDIM 

5164401-0 20/09/2018 

SAULO CAMPOS ROSA RUA CARANGOLA, 233 17/37ª PQ RES. CIDADE 
JARDIM 

5173301-0 20/09/2018 

ALEXANDRE DEL VECCHIO ORSI RUA CORDEIRÓPOLIS, 
318 

10/17 RESIDENCIAL TOP 
LIFE 

7027401-0 20/09/2018 

ADÃO DIEGO MONTEIRO RUA CORDEIRÓPOLIS, 
682 

4/18 RESIDENCIAL TOP 
LIFE 

7010501-0 20/09/2018 

MÁRCIA FRANCISCA BRUMATI RUA LINDÓIA, 340 F/12 JD DEL REY 2886801-0 20/09/2018 
CARLOS ALBERTO MANDUCCHI RUA CORDEIRÓPOLIS, 

342 
9/15 RESIDENCIAL TOP 

LIFE 
7024301-0 20/09/2018 

PAULA RENATA MANFRIN RUA ÁGUAS VERMELHAS 15/34ª PQ RES CIDADE 
JARDIM 

5165401-0 20/09/2018 

LUIS CARLOS CHERI RUA ANDRADAS, 268 15/6 PQ RES CIDADE 
JARDIM 

5162601-0 20/09/2018 

BRUNO LEANDRO IGNÁCIO DO PRADO RUA CARANGOLA, 293 17/31ª PQ RES CIDADE 
JARDIM 

5172701-0 20/09/2018 

 
 
O não atendimento a esta notificação, sujeitará o responsável à cobrança judicial, conforme estabelece a lei vigente. 
 
Catanduva, 22 de agosto de 2018. 

 
 

Valeria Ap. Maniezzo Ligeiro 
Chefe Da Divisão De Receita 
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Secretaria de Saúde

PUBLICAÇÃO 0274/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

15/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à 

vista do que consta no processo nº 50494/2016, que 
relata inspeção no estabelecimento FUNDAÇÃO PADRE 
ALBINO, CNPJ: 47.074.851/0018-90, instalada na Rua 
13 de Maio, nº 1094, Centro, nesta cidade e comarca, 
que a equipe evidenciou irregularidades no referido 
estabelecimento; e que por meio de requerimento 
protocolizado sob nº 58632/18, solicitou dilação de prazo 
para adequação; torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 60(SESSENTA DIAS) 
DIAS A CONTAR DE 13/08/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0275/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

15/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 01222/2001, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001902/18, que relata inspeção no estabelecimento, 
CENTRO DE DIAGNÓSTICO MONSENHOR ALBINO 
LTDA, CNPJ: 03.798.955/0001-24, instalada na Rua 
Belém, nº 593, Centro, nesta cidade e comarca, 
que a equipe evidenciou irregularidades no referido 
estabelecimento, CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA 
DE 24/07/2018; e que por meio de requerimento 
protocolizado sob nº 58622/18, solicitou dilação de prazo 
para regularização; torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 30(TRINTA) DIAS A 
CONTAR DE 13/08/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0276/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

15/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista do 

que consta no processo nº 02555/2002, que relata inspeção 
no estabelecimento CENTRO OFTALMOLÓGICO DR. 
GILBERTO ANTONIO GERMANO SS LTDA, CNPJ: 
04.907.478/0001-50, instalada na Rua 13 de Maio, nº 
1.277, Centro, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento; 
e que por meio de requerimento protocolizado sob nº 
58496/18, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 60(SESSENTA DIAS) 
DIAS A CONTAR DE 02/08/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0277/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

15/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 5791/2005, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001934/18, que relata inspeção no estabelecimento 
SOLANGE MIRANDA DE SOUZA - SILVA - OPTICA - ME,              
CNPJ: 07.162.011/0001-17, instalada na Rua Brasil, 
nº 1103, Centro, nesta cidade e comarca, que a equipe 
evidenciou irregularidades no referido estabelecimento, 
CONFORME NOTIFICAÇÃO DATADA DE 17/07/2018; 
e que por meio de requerimento protocolizado sob nº 
58591/18, solicitou dilação de prazo para regularização; 
torna público:

REQUERIMENTO DEFERIDO 60(SESSENTA) DIAS 
A CONTAR DE 10/08/2018.

O não cumprimento será considerado infração 
sanitária, conforme prescrição de arts. 110, 111 e 123 e 
ss, Lei Estadual nº 10.083/98.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Quarta-feira, 22 de agosto de 2018   Ano XIII | Edição nº 1131   Página 9 de 49

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0278/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

16/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 22684/2011, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
nº 001890/18; que relata inspeção no estabelecimento 
FARMACENTRAL – FARMACIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA, CNPJ: 13.742.496/0001-10, instalado na Rua 
Recife, nº 604, Centro, nesta cidade e comarca; torna 
público:

Estalecimento apto à:

Manipulação de preparações magistrais / preparações 
oficinais / substâncias sujeitas a controle especial / 
hormônios/ citostáticos e fitoterápicos e;

Comércio de alimentos permitidos.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0279/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

16/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 7772/2006, considerando as 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001888/18, que relata inspeção no estabelecimento 
REDE CENTRAL FARMACIA – EIRELI,  CNPJ: 
07.971.143/0001-90, instalado na Rua Minas Gerais, nº 
783, Centro, nesta cidade e comarca; torna público:

Drogaria apta a:

Dispensação de: medicamentos, medicamentos 
sujeitos a controle especial, dispensação de isotretinoína, 
correlatos, cosméticos, dietéticos, produtos de higiene, 
perfumes e de alimentos permitidos.

Serviços farmacêuticos:

Aplicação de injetáveis, aferições de pressão arterial, 
glicemia capilar e temperatura corporal e; perfuração de 
lóbulo auricular para colocação de brinco.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0280/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

16/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta no processo nº 5688/2005, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 0018889/18, que relata inspeção no estabelecimento 
THIAGO AUGUSTO BOTOS FONSECA, CNPJ: 
07.214.549/0001-28, instalado na Rua Parati, nº 130, 
Jardim Imperial, nesta cidade e comarca, torna público:

Drogaria apta a:

Dispensação de: medicamentos, medicamentos 
sujeitos a controle especial, correlatos, cosméticos, 
dietéticos, produtos de higiene, perfumes e de alimentos 
permitidos;

Serviços farmacêuticos:

Aplicação de injetáveis, aferições de pressão arterial, 
de glicemia capilar e de temperatura corporal e; perfuração 
de lóbulo auricular para colocação de brinco.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP

PUBLICAÇÃO 0281/2018
Comunicado Vigilância Sanitária de Catanduva – 

16/08/2018.
A Vigilância Sanitária Municipal de Catanduva, à vista 

do que consta em processo nº 267/2000, considerando 
informações contidas em Ficha de Procedimentos SIVISA 
Nº 001895/18,  que relata inspeção no estabelecimento 
PIRANI & CIA LTDA, CNPJ: 01.147.329/0001-42, 
instalado na Rua Antonio Girol, nº 974, Parque Gloria I, 
nesta cidade e comarca; torna público:

Drogaria apta a:

Dispensação de medicamentos; de medicamentos 
sujeitos a controle especial, dispensação de isotretinoína, 
de correlatos, de cosméticos, de dietéticos, de produtos 
de higiene, de perfumes e de alimentos permitidos.

Serviços farmacêuticos:

Aplicação de injetáveis; aferições de pressão arterial, 
de glicemia capilar e de temperatura corporal e; perfuração 
de lóbulo auricular para colocação de brinco.

DOUGLAS LEANDRO VILA

Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto

Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP
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PUBLICAÇÃO 0282/2018 

ATIVIDADES RELACIONADAS A PRODUTOS DE INTERESSE 
À SAÚDE/ MEIO AMBIENTE 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) 
DEFERIMENTOS – (2018) 

NOME//RAZÃO SOCIAL  PROCESSO 
Gilmara Aparecida da Silva Pigão 15934626892 
Rua: 7 de Fevereiro, nº 326 – Centro 

 
57081/2018 

EGP Comercial Ltda-EPP 
Rua: Mins Gerais, nº 445 – centro 

 
56733/2018 

Monica Cristina Toledo 22081696894 
Av. Egº. José Nelson Machado, nº 950 – Sala 8 

 
55618/2017 

M. Biela Cosméticos, Importado e Exportação  
Rua: Cuiabá, nº 274 – Centro 

 
56726/2018 

Altair Agustoni 24860889894 
Rua: Corbelia, Nº 643 – Parque Res.  Flamingo 

 
57971/2018 

Maria Alessandra Cardozo 22590011814 
Rua: Maestro Valdemar de Campos, nº 35 – Conj. 
Hab.Giuseppe Spina  

 
 

58215/2018 
Vanessa Gabrielli Lopes 35278513802 
Rua: Bahia, nº 1081  - Sala 01 

 
57968/2018 

Letícia Helena Chiozini Bittencourt 36451587826 
Rua: Pirajuí, nº 197 – Jardim Soto 

 
58121/2018 

Grasiele Cristina Carvalho Belchior 
Rua: Betim, nº 136 – Conj. Hab. Euclides Figueiredo 

 
57969/2018 

Antonio Carlos Zacarelli Junior 11323812822 
Rua: 7 de Setembro, nº 656 – Higienópolis  

 
57688/2018 

Luana Aparecida Machado Gonçalves 
Rua: Antonio Girol, nº 883 – Parque Gloria I 

 
57774/2018 

Don Açaí Self Service Ltda 
Rua: Amazona s, nº 228 – Centro 

 
56979/2018 

                                                                    
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) – 

DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Andrea”s Food Comércio de Alimentos Ltda 55369/2017 
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M. Biela Cosméticos, Importação e Exportação Eireli 56726/2018 
Deolinda Aparecida Rodrigues 00263964833 57728/2018 
Andressa Dohashi do Amaral 34704164861 58368/2018  
Neide Isaura Borsoro-Me 56531/2018 
Renam Eduardo Bighelin 38876570802 58276/2018 
Luciana Rigotti Lourenço-Me 55568/2018 
Andrea’s Food Comércio de Alimentos Ltda 55368/2017 
Espedito do Nascimento 06045187814 57823/2018 
Renata Francieli Garcia 38957314806 57422/2018 
Márcia Leonor Ribeiro 12835851895 57816/2018 
Maria do Carmo de Brito Teodoro 10928552896 57629/2018 
Virma Martins Silva 33043335848 57627/2018 
Aline de Paula pindanga 21450584861 57792/2018 
Sidnéia Buzeti 25507572895 58159/2018 

 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

FUNCIONAMENTO COM ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL- 
DEFERIMENTO 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
De: C R Dorta & Cia Ltda –Me 
Para: Carlos Roberto Dorta Quintanda 

57624/2018 
57625/2018 

De: Lanchonete Miranda & Valeão Ltda-Me 
Para: Lanchonete Colletti & Meneguesso Ltda 

58413/2018 
58414/2018 

De: Nishimoto & Miyoshi Ltda-EPP 
Para: Nishimoto & miyoshi Ltda 

57570/2018 
57571/2018 

De: Silva & Cardoso Produções Cinematográficas Ltda-Me 
Para: Sidartha Produções Cinematógraficas Eireli 

57556/2018 
57557/2018 

De: Abreu Comércio de Água Mineral Catanduva-Me 
Abreu Comércio de Água Mineral Catanduva Ltda 

58088/2018 
58112/2018 

De: Ivanir Barrionuevo Catanduva-Me 
Para: Bar e Mercearia Caneca de Ouro Ltda 

55214/2018 
55215/2018 

De: Lourdes Brienzo Pereira-Me 
Para: Lourdes Brienzo Pereira 

57980/2018 
57981/2018 

De: C. José de Souza Padaria e Confeitaria-Me 
Para: C. José de Souza Padaria e Confeitaria 

57622/2018 
57623/2018 

De: Nelson Roberto Tozo Catanduva-Me 
Para: Nelson Roberto Tozo Catanduva 

57485/2018 
57486/2018 

De: Silvana Aranha de Assis-Me 
Para: Silvana Aranha de Assis 

58107/2018 
58108/2018 
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INSENÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Mayara Terres-Me 46148/2015 

 
 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO – DEFERIMENTO  
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Liliane dos Santos Freitas 33813546802 
De: Av. Maraguape, nº 684 – Flamingo 
Para:  Rua  Diadema, nº 713 – Casa 4 - Flamingo 

 
57918/2018 
57918/2018 

  
 

ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES – DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 

Carlos Robson de Queiroz Santos-Me CNPJ. 07.729.227/0001-11 8554/2007 
José Luis da Silva-Me  CNPJ. 69.252.492/0001-09 2187/2001 
Maria Marta dos Santos Garcia 17181387847- 
CNPJ.21.123.326/0001-86 

 
50271/2016 

Clóves  Maciel Brito 12156410879 CNPJ. 25.534.618/0001-62 54593/2017 
José Rosete Marcos-Me –  CNPJ. 09.100.633/0001-46 09884/2007 
Ballam & Souza Catanduva-Ltda-Me CNPJ. 04.422.817/0001-09 1737/2001 
Clube da Velha Guarda Catanduva-CNPJ. 49.677.412/0001-50 5744/2005 
Pet Center Catanduva-Pet Shop e Veterinária Ltda-Me- 
CNPJ. 15.659.026/0001-13 

 
27355/2012 

Flávia Martani Manfrin Cat.-Me -CNPJ. 03.989.420/0001-30 6571/2005 
Pamela Miranda Froes – CNPJ. 24.245.952/0001-33 52732/2016 
Elias Caliano-Me- CNPJ. 20.927.378/0001-42 39603/2014 
Maria Helena Tanzi Sarti-Me- CNPJ. 55.926.406/0001-91 4170/2003 
Mundo da Bola Escola de Futsal-Me CNPJ. 07.562.180/0001-44 11869/2008 
G.P. Armazém Geral Eirelli – CNPJ. 24.817.346/0001-45 56545/2018 
Magatti e Delalibera Ltda-Me  CNPJ 12.668.684/00001-83 18448/2010 
Jerusa Macena dos Santos Silva 254395667822-
CNPJ.20.828.863/0001-69 

 
39592/2014 

Jessyca Helen Melhado 35596274860 CNPJ. 21.225.862/0001-92 51559/2016 
Clube dos 50  CNPJ 51.357.762/0001-80  4098/2003 
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Andrea A. Peres Moreira 11227104880 CNPJ 29.567.646/0001-37 56546/2018 
Ana Isabel de Souza Goreti-Me CNPJ. 007.414.035/0001-16 06064/2005 
Ronaldo Gobeti 18139286818 CNPJ 22.939.745/0001-53 45513/2015 
Alessandra Patrícia Ohno 28255839879 CNPJ 21.503.526/0001-64 45198/2015 
Marcos Antonio Pindanga Filho-Me CNPJ. 21.001.927/0001-16 45631/2015 
Paulo Roberto de Brito- Catanduva   CNPJ 04.867.114/0001-94 07457/2006 
Vera Lúcia M. de Oliveira Gomes-Me CNPJ 4.251.873/0001-28 01261/2001 

 
PROCESSOS ARQUIVADOS 

58480/2018 58460/2018    
                                          
 
 
                                        DOUGLAS LEANDRO VILA 
                        Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto 
                           Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP                                                                                                                                                                                     
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  PUBLICAÇÃO 0283/2018 
 ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE / 

EQUIPAMENTO DE SAÚDE 
 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (INICIAL) – 
DEFERIMENTOS (02/08/2018) 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
AGV Clinica Anestésica 
Rua Teresina, nº 762, sala 04, Centro 

 
58282/2018 

Ekscardiologia Clinica Ltda  
Rua Aracaju, nº 08, sala 01, Centro 

 
58246/2018 

Marli Bassi 04609296829 
Rua Rio Claro, nº 89, Centro 

 
57479/2018 

Elaine Cristina Barbosa Marques 17399241856 
Rua São Francisco, nº 710, São Francisco 

 
57911/2018 

Felippe & Santos Catanduva Ltda 
Rua Minas Gerais, nº 586, Centro 

 
58016/2018 

 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (RENOVAÇÃO) - 

DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Thales Fernando Roque Barba 58290/2018 
Paulo Ramiro Madeira 58304/2018 
Roberto Jorge 58267/2018 
Jose Barba Junior 58289/2018 
Hospital da Visão Chimello Ltda 57722/2018 
Felippe & Santos Catanduva Ltda 57898/2018 
                      

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM 
ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL – DEFERIMENTOS  

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
De: Carina Paula Muniz – Me  
Para: Carina Paula Muniz 
Renovação: 

 
 

58089/2018 
58097/2018 

De: Farmacentral - Farmácia de Manipulação Ltda – EPP 
Para: Farmacentral - Farmácia de Manipulação Ltda 
Renovação: 

 
 

58238/2018 
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  58259/2018 
De: Rede Central Farmácia -  Eireli – EPP   
Para: Rede Central Farmácia – Eireli  
Renovação: 
 

 
 

58234/2018 
58255/2018 

De: Thiago Augusto Botos Fonseca – Me 
Para: Thiago Augusto Botos Fonseca  
Renovação: 

 
 

58063/2018 
58065/2018 

De: Pirani & Cia Ltda – EPP  
Para: Pirani & Cia Ltda 
Renovação:  

 
 

58236/2018 
58257/2018 

 
BAIXA DE RESPONSAVEL TECNICO / BAIXA DE 

RESPONSÁVEL TECNICO SUBSTITUTO /ASSUNÇÃO DE 
RESPONSÁVEL TECNICO E ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL 

TECNICO SUBSTITUTO - DEFERIMENTOS 
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Unimed de Catanduva – Cooperativa de Trabalho Medico 
Baixa R. Tecnico:- Maria do Carmo Serafim 
Baixa R. Tec.Subst.-Thais Mubarak Martins de Oliveira 
Ass. R. Técnico: Thais Mubarak Martins de Oliveira (CRBM 
8324) 
Ass. R. Tec.Subst.:- Rosália Cristina C. Cagnasi (CRBM 8320) 

 

MA Conde Drogaria Ltda 
Baixa R.Tec.Subst:- Douglas Seron Luiz 

 
58473/2018 

 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUCIONAMENTO COM 

INCLUSÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL – DEFERIMENTOS   
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 

Clinica Hernandes S/S Ltda 
Resp. Legal: Lourival Jose Hernandes 
Renovação: 

 
57872/2018 
57807/2018 

  
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM 

ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TECNICO – DEFERIMENTOS  
NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
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                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

          DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

Instituto de Previdencia dos Municipiários de Catanduva 
Ass. R. Técnico: Paula Cecília Miranda (CRM 102166) 
Renovação:  

 
57737/2018 
57738/2018 

 
 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM 
BAIXA DE RESPONSÁVEL TECNICO  - DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Municipio de Catanduva 
“Farmácia Municipal” 
 Baixa R. Técnico.-  Flavia Grespi  
Renovação:  

 
 

57964/2018 
57966/2018 

 
 

 
ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES - DEFERIMENTOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Citrovita Agro Industrial Ltda   2315/2001 
Izabella spina Garcia 20261/2011 
Clinica de Nutrição calil Ltda – Me  35451/2013 
Sergio Kenyiti Tsutsui   8765/2007 
Silvana Aparecida Marchesoni  Duarte   1632/2001 
Henry Bruno Brambila                               (58075/2018) 50243/2016 
Braga & Centurion – Médicos Associados Ltda 25170/2012 
Silvia Maria Duarte de Toledo 10946232881       (58058/2018) 44078/2015 
Drogaria Vanvive Ltda – Me    2301/2001 
Clinica de Hematologia Dra Paula Tomazini Basto Ltda   6224/2005 
 

RETIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO 0273/2018, ED. 1126, PAG. 7 DE 
15/08/2018  

NOME/RAZÃO SOCIAL PROCESSO 
Onde se lê: 
Solicitação de L.T.A. – Deferimento 
Isis Calegare – L.T.A. 018/18 – Processo 58367/2018 
LEIA-SE: 
SOLICITAÇÃO DE L.T.A. – INDEFERIMENTO  
Isis Calegare – L.T.A. 018/18 – Processo 58367/2018 
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                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

          DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
 
 

Rua Pará, 255 – 1º andar  –  Centro  –  15800-040  –  Catanduva/SP  –  Fone / Fax: 3531-9300   3531-9309 
 
 

E-mail: visa.saude@catanduva.sp.gov.br 
 

BAIXA DE RESPONSÁVEL TECNICO SUBSTITUTO - 
DEFERIMENTO  

NOME/RAZÃO SOCIAL PROTOCOLO 
Raia Drogasil S/A 
Baixa R. Técnico Subst.- Camila de Lourdes da Silva Dizarro 

 
58513/2018 

 
 
                                         DOUGLAS LEANDRO VILA 
                        Chefe da Seção de Vigilância Sanitária – Substituto 
                           Secretaria Municipal de Saúde – Catanduva/SP 
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Relação de Portaria Expedida
Portaria nº 072, de 17 de Agosto de 2018 – Exonera a 

pedido a Sra. Anaide Oliveira de Almeida Lopes, do cargo 
de Assistente Legislativo.

Câmara Municipal de Catanduva, em 17 de Agosto de 
2018.

ENFERMEIRO ARI

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

FRANCISCO BATISTA DE SOUZA

Secretário de Administração

Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2018 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE CAMINHÕES BASCULANTES COM CAPACIDADE 
DE 12 A 15M³, PARA TRANSPORTE DE MATERIAL 
DRAGADO DO LEITO DOS RIOS E CÓRREGOS, 
NUMA DISTÂNCIA MÉDIA DE ATÉ 10KM (CARGA 
E DESCARGA), PARA ATENDIMENTO INTEGRAL 
NOS SERVIÇOS REALIZADOS JUNTO AO RIO 
SÃO DOMINGOS E AFLUENTES NA CIDADE DE 
CATANDUVA, conforme especificações do edital. Tipo 
de Licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO. Entrega e 
abertura das propostas e documentos: dia 04/09/2018 AS 
09:00 horas. 

Informações: Superintendência de Água e Esgoto de 
Catanduva – Seção de Licitação – sito à Rua São Paulo, 
1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 000 – Catanduva-SP 
- site: http://www.saec.sp.gov.br/site/ - E-Mail: licitacao@
saec.sp.gov.br. Catanduva, 22 de agosto de 2018 – Eng° 
Marcos Augusto Jardim – Superintendente.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 40/2018 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
TONERS E CARTUCHOS COM RESERVA DE COTA DE 
ATÉ 4,25% PARA MICROEMPRESA - ME, EMPRESA 
DE - EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificações do edital. Tipo 
de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega e 
abertura das propostas e documentos: dia 05/09/2018 AS 
09:00 horas. 

Informações: Superintendência de Água e Esgoto de 
Catanduva – Seção de Licitação – sito à Rua São Paulo, 
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1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 000 – Catanduva-SP 
- site: http://www.saec.sp.gov.br/site/ - E-Mail: licitacao@
saec.sp.gov.br. Catanduva, 22 de agosto de 2018 – Eng° 
Marcos Augusto Jardim – Superintendente.

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 41/2018 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS PVC PBA, 
DEFOFO OU PVC-O A SEREM UTILIZADOS NA 
MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE ADUTORAS E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, NO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA, COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 1,6799% 
PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificações do edital. Tipo 
de Licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO. Entrega e 
abertura das propostas e documentos: dia 06/09/2018 AS 
09:00 horas. 

Informações: Superintendência de Água e Esgoto de 
Catanduva – Seção de Licitação – sito à Rua São Paulo, 
1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 000 – Catanduva-SP 
- site: http://www.saec.sp.gov.br/site/ - E-Mail: licitacao@
saec.sp.gov.br. Catanduva, 22 de agosto de 2018 – Eng° 
Marcos Augusto Jardim – Superintendente.

Outros Atos

COMUNICADO
Em cumprimento  ao disposto na Lei nº 12.232, de 

29 de abril de 2010, a Superintendência de Água e 
Esgoto de Catanduva (SAEC) torna pública a relação 
dos profissionais da área de comunicação, publicidade 
ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, que 
participarão do sorteio para a composição da Subcomissão 
Técnica.

A escolha dos três membros da Subcomissão Técnica 
dar-se-á por sorteio em SESSÃO PÚBLICA, conforme § 
2º do art. 10 da referida lei, que será realizada no dia 3 de 
setembro de 2018, às 15h, na Seção de Licitação, andar 
térreo da SAEC – Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, 
Catanduva-SP.

A Subcomissão Técnica será responsável pela análise 

e julgamento das propostas técnicas da TOMADA DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE 
AGÊNCIAS DE PROPAGANDA, realizada por esta 
autarquia.

Antônio Henrique Carlessi Terciani – relações públicas

RG 43.492.588-3 / CPF 352.014.858-71

Guilherme Mendes Gandini - jornalista

RG 44.226.075-1 / CPF 322.290.448-00

Helen Cristina Ventura Betussi - jornalista

RG 33.073.260-2 / CPF 220.474.988-56

Iara Lima Zulato - publicitária

RG 42.810.981-0 / CPF 228.595.548-07

Kátia Müller Machado - jornalista

RG 34.874.551-5 / CPF 311.302.448-06

Lilian Curan de Oliveira - publicitária

RG 43.519.082-9 / CPF 336.036.588-76

Maria Cândida Gil Fernandes Vitral - publicitária

RG 30.981.480-7 / CPF 218.570.128-28

Nathália Cristina da Silva - jornalista

RG 41.724.203-7 / CPF 349.115.878-81

Vera Ferreira Julio Giglio - jornalista

RG 35.163.876-3 / CPF 212.422.228-71

Catanduva, 21 de agosto de 2018.

MARCOS AUGUSTO JARDIM

SUPERINTENDENTE
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Atas de registro de preço

 
 
 
  
 
 

1 
Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000– Catanduva – SP 

Tel: (17) 3531-0600  

PROCESSO N.º 2239/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
CÓDIGO AUDESP: 2018000000061 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS EM PVC-U OCRE COM DUPLA PAREDE 
ESTRUTURADA, INTERNAMENTE LISA E EXTERNA CORRUGADA PARA REDES COLETORAS DE 
ESGOTO, COM JE (JUNTA ELÁSTICA), DE ACORDO COM NBR ISO 21138, COM RESERVA DE 
COTA DE ATÉ 12,4725% PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, 
INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA - SAEC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-

SP, na Rua São Paulo, nº 1.108, inscrita no CNPJ sob nº 10.559.279/0001-00, representada seu 

Superintendente Eng°. MARCOS AUGUSTO JARDIM, brasileiro, portador do RG n.º 5.885.533, e inscrito 

no CPF n.º 974.795.008-15, residente e domiciliado na Rua 7 de Setembro, nº 773, Higienópolis, nesta 

cidade de Catanduva-SP, doravante denominada CONTRATANTE, em atendimento à solicitação do 

Chefe da Seção de Desenvolvimento de Projeto Eng.° Vinicius Perini de Oliveira, e as empresas: 

CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

67.731.091/0001-06, localizada na Avenida Joaquim Monteiro nº 571, Jacaré, Cabreúva-SP, CEP: 

13.315-000, neste ato representada por PAULO AFONSO SANTOS MELLO, brasileiro, divorciado, 
coordenador de vendas técnicas, portador do RG n.º 7.169.014-1 SSP/SP, e inscrito no CPF sob n.º 
813.598.298-49, residente à Rua Ângelo Varandas n° 266, apto 27, Santa Terezinha, Paulínia-SP, 
CEP: 13140-802;  

 

MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° 58.514.928/0033-51, localizada na Avenida da Amizade nº 1700, Vila 

Carlota, Sumaré-SP, CEP: 13.175-490, neste ato representada por WLADIMIR DA SILVA MATOS, 
brasileiro, casado, vendedor de infraestrutura, portador do RG n.º 22.319.929-1, e inscrito no CPF 
sob n.º 149.616.578-08, Rua Três, Chácara Um – Guapiaçú – SP, CEP: 15.110-000 e  
 
COTUCA COMÉRCIO DE TUBOS CATANDUVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob n° 16.672.798/0001-58, localizada na Rua Alfredo Ortega n° 77, Jardim Pedro Monteleone, 
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2 
Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000– Catanduva – SP 

Tel: (17) 3531-0600  

Catanduva-SP, CEP: 15812-075, neste ato representada por EDSON GONSALVES AMORIM, brasileiro, 
casado, vendedor, portador do RG n.º 12.711.468, e inscrito no CPF sob n.º 066.321.518-84, Rua 
Bela Flor n° 156, Parque Glória IV, CEP: 15.807-270, Catanduva-SP resolvem REGISTRAR OS 

PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte integrante e 

indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS EM PVC-
U OCRE COM DUPLA PAREDE ESTRUTURADA, INTERNAMENTE LISA E EXTERNA CORRUGADA 
PARA REDES COLETORAS DE ESGOTO, COM JE (JUNTA ELÁSTICA), DE ACORDO COM NBR ISO 
21138, COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 12,4725% PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme 

especificações constantes no Anexo I do edital. 
1.2 – Este instrumento não obriga a SAEC a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 6 (seis) meses. Conforme item 5 – “Prazo de entrega e contrato” 
do Memorial descritivo (anexo I do edital). 
2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação, nos termos do artigo 12 

do decreto nº 7892/13. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SAEC, mediante emissão da Solicitação 

de Fornecimento junto com a respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital 

do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 30/2018 Processo 2239/2018. 
3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 

Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, bem como da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de 

Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 30/2018. 
3.3. - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, PRAZOS E FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1 – O pedido de fornecimento será feito pela Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva – 

SAEC, devendo ser entregues no município de Catanduva/SP em local a ser determinado pela SAEC, 

sendo que até o ato da entrega, os produtos serão de total responsabilidade do detentor, ou seja, a 

guarda, manuseio e transporte. O fornecimento deverá ser feito conforme disposto no item 6 - “Local 
de Entrega” do Memorial descritivo (anexo I do edital). 
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3 
Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000– Catanduva – SP 

Tel: (17) 3531-0600  

4.1.1 – Quando da solicitação, o objeto deverá ser entregue em um prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 
Conforme item 5 – “Prazo de Entrega e Contrato” do Memorial Descritivo (anexo I do edital). 
4.1.2 - Os Certificados de Qualidade dos produtos serão exigidos quando qualquer irregularidade for 

detectada. 

4.1.3 - Todas as peças dos lotes a serem entregues pela contratada deverão passar por uma prévia 

inspeção efetuada no ato da entrega, podendo ser aprovadas ou reprovadas de imediato. Conforme item 
2 – “Condições Gerais” do Memorial Descritivo (anexo I do edital). 
4.1.4 - Caso sejam entregues produtos com características em desacordo com as especificações, a 

contratante não se responsabilizará pelo pagamento destes, que deverão ser substituídos pela 

contratada, às suas expensas. Conforme item 2 – “Condições Gerais” do Memorial Descritivo (anexo 
I do edital). 
4.1.5 - Para efeito de aceitação pela fiscalização, os produtos deverão  estar  isentos de defeitos que 

possam afetar sua qualidade. Conforme item 2 – “Condições Gerais” do Memorial Descritivo (anexo I 
do edital). 
4.1.6 – Todos os produtos deverão ser fornecidos com identificação especifica que permita a 

rastreabilidade para controle de estoque. Conforme item 2 – “Condições Gerais” do Memorial 
Descritivo (anexo I do edital). 
4.1.7 - Caso a empresa não cumprir o prazo de entrega estipulado, acarretará nas sanções previstas no 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

4.2 – A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.3 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de 

contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de 

Registro de Preços, as Solicitações de Fornecimento e respectivos empenhos representam compromisso 

entre as partes. 

4.4 - O produto deverá estar em conformidade com as normas vigentes, caso o produto apresentar 

problema e/ou defeito será rejeitado, obrigando-se o fornecedor a substituí-los no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sem prejuízo para a SAEC. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações 

pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação 

vigente, bem como as do artigo 96 da Lei 8.666/93. 

4.5 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo 

e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação. 

4.6 - Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata as instruções contidas neste 
Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do 
certame, bem como o mapa comparativo de preços. 
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4 
Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000– Catanduva – SP 

Tel: (17) 3531-0600  

4.7 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último, inclusive quanto às 

entregas feita por transportadora. 

4.8 – A SAEC poderá, até o momento da emissão da Solicitação de Fornecimento, desistir da contratação 

do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 

4.9 - A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 

economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

4.10 – O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com a sua proposta de preços. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em 28 (vinte e oito) dias após a 

entrega, diretamente nas Contas:  

Corr Plastik Industrial Ltda: Banco do Brasil, Agência n° 3081-3, Conta Corrente n° 4651-5; 
Mexichem Brasil Indústria de Transformação Plástica Ltda: Banco Bradesco, Agência n° 3178-0, 
Conta Corrente n° 18050-5; 
Cotuca Comércio de Tubos Catanduva Ltda: Banco do Brasil, Agência n° 50-7, Conta Corrente n° 
116.666-2; com exceção de valores relativos à convênios e programas, cujos pagamento serão efetuados 

após o repasse. 

5.2 – Para o faturamento deverá ser apresentada a Nota Fiscal, com número da licitação, juntamente com 

os comprovantes de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais.  

5.3 – Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social 

(I.N.S.S), referente à execução do objeto do contrato, conforme legislação específica. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE 

6.1 – A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2 - O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 

eletrônico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA READEQUAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO 
7.1 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daquele existente no mercado, cabendo a SAEC convocar o fornecedor registrado para negociar o novo 

valor. 

7.2 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar o preço registrado, a SAEC poderá cancelar o 

registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novos envelopes de propostas, 

gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 

mercado efetuada pela SAEC, à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela 

concedidos, serão sempre mantidos. 
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Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000– Catanduva – SP 

Tel: (17) 3531-0600  

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

d) Houver razões de interesse público. 

8.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente.  

8.3 - O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de 

caso fortuito ou de força maior comprovados. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida 

a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência 

total ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com a SAEC pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 

SAEC; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a SAEC em função da natureza e 

gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o 

pagamento delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 

ato punível venha acarretar à Contratante. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito 

que assiste a SAEC de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas, notificadas pela Contratante, serão descontados através documentos 

emitidos pela SAEC. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 

aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela 

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação 

específica.  
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Tel: (17) 3531-0600  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa 

no cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 

empregados à SAEC, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 

tributária, administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, a SAEC se isenta de 

qualquer vínculo empregatício; e 

d) - obrigar-se ao cumprimento da legislação e portarias regulamentadoras de medicina e prevenção de 

acidente de trabalho. 

e) – É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com 

outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação (tendo como 

via de conseqüência a penalidade admitida no Artigo 77 e78 da Lei Federal n° 8.666/93), conforme 

orientação do Acórdão n° 1.151/2011 do TCU. 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Da SAEC 
a) - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de 

Preços; 

b) - promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) - elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) - Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 – A SAEC não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua 

vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. Todos os prazos constantes serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em 

sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

12.3. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.4 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas 

no edital e as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93. 
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Tel: (17) 3531-0600  

12.5 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a 

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC, representada pelo seu Superintendente e o 

(s) seguinte (s) fornecedor (es), na pessoa do seu (s) representante (s) legal (ais), que vai assinada em 04 

(quatro) vias de igual e teor e forma.       

                                         

Catanduva/SP, 16 de agosto de 2018. 
 
 

_________________________________________________ 
ENG.º MARCOS AUGUSTO JARDIM 

SUPERINTENDENTE SAEC 
Representante(s) 
 

____________________________________________________ 
CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA 
PAULO AFONSO SANTOS MELLO 

CONTRATADA 
 
 

____________________________________________________ 
MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA 

WLADIMIR DA SILVA MATOS 
CONTRATADA 

 
 

____________________________________________________ 
COTUCA COMÉRCIO DE TUBOS CATANDUVA LTDA 

EDSON GONSALVES AMORIM 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _________________________   2. ______________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 30/2018 
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  

 

CORR PLASTIK INDUSTRIAL LTDA 
 

Item  Descrição Do Material  Unid. Quant. Pr. Unit. Pr. Total Marca 

1 Tubo PVC Coletor de Esgoto 
Ocre Corrugado DN100 - 6M barra 200,00 R$ 57,90  R$ 11.580,00 CORR 

PLASTIK 

TOTAL R$ 11.580,00  
 

  

MEXICHEM BRASIL INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA 
 
Item  Descrição Do Material  Unid. Quant. Pr. Unit. Pr. Total Marca 

2 Tubo PVC Coletor de Esgoto 
Ocre Corrugado DN150 - 6M barra 400,00 R$ 90,00  R$ 36.000,00 AMANCO 

3 Tubo PVC Coletor de Esgoto 
Ocre Corrugado DN300 - 6M barra 50,00 R$ 330,00 R$ 16.500,00 AMANCO 

TOTAL R$ 52.500,00  

 
 

COTUCA COMÉRCIO DE TUBOS CATANDUVA LTDA 
 
Item  Descrição Do Material  Unid. Quant. Pr. Unit. Pr. Total Marca 

4 Tubo PVC Coletor de Esgoto 
Ocre Corrugado DN150 - 6M barra 100,00 R$ 118,79  R$11.879,00 AMANCO 

TOTAL R$ 11.879,00  
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Notificações

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente notificação dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  

15189 15209 15193 15198 9046609 15535 15545 
9055415 15551 15579 15318 15337 13303 15387 

15405 15344 15345 15373 15416 9048540 48745 
15492 15440 15443 15434 15433 15563 15448 
15452 15720 15462 15464 48737 15960 13641 
13647 13636 13576 13760 13775 13777 13727 
13728 13730 13772 13732 13734 13761 13741 
13783 13481 15671 15776 15822 15807 15835 
15821 15796 15895 15919 15921 15908 15914 
15897 15930 15899 15933 9046918 16031 15971 
15972 16032 15977 15980 15982 15984 15943 
16044 16040 9054433 13579 13578 13586 13652 
13591 13656 13692 14256 14606 14917 9050227 
14530 14559 14487 48448 14612 48464 48442 
14630 14637 14803 14806 14807 48565 14675 
14814 588635 14661 14669 14889 14872 9054017 
14925 14938 14943 14954 14962 14965 15060 
15069 15092 14994 14999 15012 15028 9048374 
15039 15067 15047 15048 14920 14858 14692 
14695 14881 589927 14717 14888 14900 14747 
14748 14752 14755 9047608 9047606 9047011 14757 
48539 14769 14837 14775 9044809 14785 14788 
14653 14793 14658 14796 14798 14859 32758 
13969 13998 14000 13962 14042 13952 14028 

9049108 15886 13973 15848 15845 15868 15852 
16053 15873 9043063 9043065 9043072 9043071 9043073 

9043075 589692 9053341 54883 14294 14013 48537 
14033 13888 13859 13891 13846 13876 14421 
14431 14412 14438 14397 587321 9045731 54887 
69272 54872 54869 54894 54892 54908 9055496 

9055721 32712 32706 32748 32728 32764 32757 
29435 32756 33838 33694 33706 33810 33852 
33760 33753 33887 33756 33902 589569 33908 
33817 33888 33739 33869 33646 33833 33926 
33651 33752 9044518 9043357 33814 33731 33873 

9042361 33880 33858 33671 33771 33819 33681 
33900 33881 33832 33698 34260 38224 9042490 
38251 38232 14187 14188 14191 14263 14204 
14205 14207 14208 14295 14217 14228 14244 
14285 34963 29458 29693 28961 14066 14132 
14075 14078 14085 14088 14468 14450 14357 
14390 14370 14374 14377 14380 14389 14436 
14439 14456 9045169 33707 33793 33643 33657 
33835 38176 9046380     

 
 
 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 1  
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Flamingo – Via Nova Catanduva 3037 
  

Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Gramado Av. Benedito Zancaner 
Rua Coroados Rua Cajobi 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (pomte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  
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Nosso Teto / Vertoni 3044 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Bragança Paulista 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Pachá 3045 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 3039 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 3038 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Euclides / Solo 3035 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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FIPA 3036 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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 Jardim Alpino 3040 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Dr. Cervantes Ângulo 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Jardim Alpino / FAFICA 3041 

  
Terminal Av. José N. Machado 
Rua Pará Rua Brasil 
Rua Recife Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula Rua Amazonas 
Rua Pirajuí Av. São Domingos 
Rua Salto Rua Brasil 
Rua Novais Terminal 
Rua Jales  
Rua Duartina  
Rua Igarapava  
Av. Holambra  
Rua Cruz das Almas  
Rua Itamaraju  
Av. Holambra (travessia)  
Rua Sacramento  
Rua Atibaia  
Rua Mongaguá  
Rua Campos do Jordão   
Rua Igarapava  
Rua Sagres  
Rua Cardoso  
Rua Taubaté  
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira  
Av. Júlio César Marino  
Rua Dr. Cervantes Ângulo  
Av. Com. Antônio Stocco  
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade"  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rod. Washington Luis (retorno)  
Campos Fafica  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Av. Com. Antonio Stocco  
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Vila Celso 3049 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Vila Engrácia 3034 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 / Km 10 3043 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 10  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 3031 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis "retorno" 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / FAFICA 3032 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Campos Fafica 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 
  
Terminal Rua Martinho Canozo 
Rua Pará Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Manaus Rua Martinópolis 
Rua Maranhão  Rua Bocaina 
Rua Cedral Rua Guarulhos 
Rua Tabatinga Rua Mogi das Cruzes 
Rua Potirendaba Rua 24 de Fevereiro 
Av. Dep. Orlando Zancaner Av. São Domingos 
Av. Pedro Berça Rua Brasil 
Rua João Valzachi Terminal 
Av. Prof. Geraldo Correa  
Rua Dr. Aniz Buchala  
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
Rua Anuar Pachá  
Rua Clóvis Pereira  
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 Tarraf 3047 / Jd. da Torre 3052 / Loren Sid 3048 

 
Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Araçatuba  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Campinas  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  
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Salles / Theodoro 3046 

  
Terminal Rua Ibirá 
Rua Pará Rua São Paulo 
Av. São Domingos Av. São Domingos 
Viaduto Castelo Branco Rua Álamo 
Rua Curitiba Rua Tamareiras 
Av. Alto Araguaia Rua Magnólia 
Rua Cáceres Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Cáceres Terminal 
Rua Barra do Garça  
Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Rio Grande do Sul  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Jacarezinho  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
Rua Pindorama  
Rua Goiás  
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 15:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 23:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola Alpino Flamingo G. Hernandes Engrácia

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo LorensidPedro Boso
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 13:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 23:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Flamingo G. Hernandes Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Alpino Pedro BosoAmêndola Engrácia
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5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 23:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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